
 

 

DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÃO DA C. M. Almada 

Aos Encarregados de Educação dos alunos da EB Alembrança, ES Romeu Correia e EB 

n.º2 do Feijó 

 “Exmos.(as) Senhores(as) encarregados(as) de educação, 

 Com vista à uniformização dos softwares de gestão de conteúdos na área da educação e 

considerando a transferência de competências para as autarquias locais e entidades 

intermunicipais, o Município de Almada disponibilizará, a partir de 2 de fevereiro de 

2023, a plataforma SIGA, que irá permitir o acesso à gestão das refeições escolares das 

crianças e alunos que frequentam os estabelecimentos de educação e ensino da rede 

pública do concelho de Almada.  

Através desta plataforma, terá disponível um conjunto de ferramentas que lhe permitem 

a consulta de faturas, ementas e/ou notificações, mas também, efetuar e gerir 

carregamentos do cartão escolar virtual do(a) seu/sua educando(a), ficando o saldo 

disponível de imediato. 

 Atendendo à presente alteração, brevemente será enviado, via e-mail, o link de acesso à 

nova plataforma, as suas credenciais e as do(s) seu(s) educando(s), assim como as 

instruções para ativação do cartão escolar virtual, que irá permitir o acesso a serviços, 

carregamentos e consumos de refeições, papelaria e bar. 

 Com a proximidade da implementação da nova plataforma, alerta-se que o saldo 

disponível, no atual cartão do(a) aluno(a), irá transitar automaticamente, no entanto este 

valor servirá apenas para utilização no serviço de bar e papelaria, pelo que se sugere que 

seja efetuada uma gestão dos carregamentos realizados durante o mês de janeiro, no 

atual cartão. Para o serviço de refeições, bar e papelaria, a partir de 2 de fevereiro de 

2023, os carregamentos deverão ser efetuados a partir da nova plataforma, através das 

modalidades disponíveis para o efeito e divulgadas oportunamente. 

 Agradecemos desde já a sua colaboração, na expetativa que a nova plataforma 

simplifique a gestão do serviço de refeições, para todos. 

 Disponíveis para qualquer esclarecimento adicional, 

Atentamente,“ 

AERC – Feijó em 09/01/2023 

O Diretor 

 


